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Recebidos os autos de Divisão da 23 Turma [Guiaz 2D16.DU1D?8] \ 
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Concluso para decisão a(o) Desembargador(a] Federal Relatorrjaji para 1 por Análise após juntada
de Petição 1' Documento I Certidão [Guia 2016.DD1-WB]

ú Em 0?,Í03/2016 15:35

Registro de Incidente _
M9988)

ú Em 0?ƒ03Í2016 15:34

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9983)

Em 0?ƒ03ƒ2016 15:33

Juntada de Petição - Substabelecimento
(Mesas)

. Em o4,fos;2o1a 16:19

1 Em 01ƒ'03ƒ2016 05:42

Recebidos Os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 55 REGIÃO

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 55 REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016.DEIU951](M291)

ú Em 29f02ƒ2016 03:13

1 Em 29,/02f2015 03:12

26/D2¡'2U15 1Í-*IDS

' I Em 26f02/2016 12:40

Remessa para disponibilização no Diario Eletrónico Publicação
expediente ACO,i'2U1ó.DOD031 (11 (MB-45)

r Em 25]02ƒ2016 15:36

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2D16.Düü101] Í

a q\ Gl;GIS

ú Em 25ƒ02ƒ201E 12:38

hI'tp:iƒ~.~.nm.v.irf5.}us.i:I*!e¡t:|lep.do

Publicado Acórdão em 29,f'U2ƒ2D16 iJD:DiJ expediente ACO¡2D15.CIOiJ031| Inteiro Teorl

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Acórdão expediente ACO¡2D1ó.iJODlJ31 em
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[Publicado em 29ƒEI2,¡2016 00:00] [Guiai 2016.00Ú101] (M9800) ENENTAADMINISTRATIUQ. FL5
PRÚCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CC-*NDENAÇACI DA -4
FAZENDA PÚBLICA. DIFERENÇAS A TÍTULO DE VALOR MÍNIMO ANUAL POR AL_UNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424.196. HONORARIOS1 Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquënio anterior á propositura da ação, de acordo com o valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. EP da Lei n. 9.42-4¡199ó.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para açóes que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco}. Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;-4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados á que podem dar cumprimento ao julgado, executa ndo o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424/96.5. A
materia relativa ã criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa,6. Não se
revela necessária a existencia de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmóticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidade.?. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4P,_da Lei 8306194, o
que efetivamente ocorreu na hipótese em testilha.8. Apelação improvida.ACORDAOvistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.OECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Si' Região, a unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente juIgado.Recife, 23 de fevereiro de 2016.

- Em 23/02/2010 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[5essão: 23ƒ02,z'2016 14:00] (M-415) A Turma, á unanimidade, negou provimento á apelação, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira de Carvalho (conv) e Vladimir Souza Carvalho.

1 Em 15ƒ02ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 15/02¡'201ó 00:00 expediente PAUT.Aƒ201ó.00iJlJD5

- Em 15!02ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000005 em 12,¡02ƒ201l5 1?:45

ú Em 12/0212016 15:05

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente PAUTA,l'2016.000005 {12ƒ02/2016 00:00) (M4151

- em o4¡oz,r 2015 oo=oo
Incluído em Pauta para [Sessão: 23ƒ02,='201l5 14:00:00] Local: 1102 - Za Turma `.,

v Em 26,l'10¡2015 08:20

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015.00?120]

hl'lp:l.fw¬.vw.trt5.jus.brlcpfep.do
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. Em 21/1012015 14:38

Federal Relator(a) para f por Secretaria Fu; É5¿:"§

/`‹Ê=Ê E
Concluso para decisão a(o) Desembargador(a)
Processante [Guia 2015.00?120]

. Em 21ƒ10}`2015 14:37'

ão Por Prevenção de RelatorDistribuiç
(M5438)
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PROCESSO NP 0000394-63.2014.-4.05.8302

APELAçÃo cívEL (Acszsazo-PE) Auruaoo EM 1e¡1o¡2o14
oi=iaÃoz Terceira Turma
Pnoc. onictnanio ne: oooo3s4e32o144oss3o2 - Justiça
Federal - PE
VARA: 24€' Vara Federal de Pernambuco (Competente pf Execuções Penais)
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FÀSE ÀTUAL : 26ƒ03¡2016 Remessa ao 1° grau das peças de julgamento dos
15:15 Tribunais Superiores

COMPLEMENTO :
ULTIMA Locacizaçño z seção Juaiciaria aa Pernambuco

I'

APTE 1 MUNICIPIO DE ALTINHD - PE

Advogado¡Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MOI'~ITEIRO(e outros) - PE011338

APTE z união
APDO I OS MESMOS

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS REBELO JÚNIOR (Cionv)

42,l2016000260B0t OFSTJ {Er'|trada en“l:24ƒ08/2016 14:18) (Juntada em: }COM CD
42ƒ201500134130: PET (Entrada eITi:19ƒ10ƒ2015 15:22) (Juntada em: 26ƒ10¡'2015 13:41)
Municipio os ALT1ni-io - as
42/2015000191724: CR (E__ntracIa em:27ƒ04]2015 16:04} (Juntada em: 11;'05}2015 12:08) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42/2015000151725: ED (Entrada em:2?¡04,l'2015 16:04] (Juntada em: 1110512015 11:07) UNIÃO
42¡201500013116: RESP (Entrada em:20103/2015 16:38) (Juntada em: 22ƒ04/2015 09:32)
Munícipio os Amnno - PE

r Em 25,/0312016 15:15

Remessa ao 1° grau das peças de julgamento dos Tribunais Superiores _
ii-ie_E|.E'rii.)

u Em 25ƒ11ƒ2015 14:39

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2015012415]

u Em 29ƒ10ƒ2015 19:06
".

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guiaz 2015.001B49]

- Em 2s¡1o¡2o1s 1a=so
Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia __, -

i. J `2015.Cl01B49]

hltp:lAvww.trl¬5.j us.brƒcpi“cp.do
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iii Em 29ƒ10}'2015 11:42

Despacho do Oeseml:iargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab inltio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos {cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matêria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, próprio dessa fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação ao artigo 20, §§ 3° e 4° do CPC, restando
configurada a hipótese do art. 105, III, a, da CFƒ8a.Assim, ADMITO o recurso especial.Remetam-
se os autos ao STJ.Recife, 20 de outubro de 2015.Desembargador Federal ROBERTO
MACHADOVice-Presidente do TRF da Sa RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapê

z Em 26,110/2015 17:14

Recebidos os autos de Divisão da 35 Turma [Guia: 2015006128]

u Em 26/10/2015 15:05

Concluso para decisão a(o) Desembargador[a) Federal Vice-Presidente para / por Admissibilidade
[Guia 2015.00E.i12El]

0 Em 2G)'10ƒ2015 13:41

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M11020)

ii Em 09ƒ10ƒ2015 03:13

Publicado Acórdão em 09ƒ10;'2015 00:00 expediente ACOƒ2015.0001?9IInteiro Tegr|

in Em 09}'10I2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACO¡2015.o001?9 em
08ƒ10ƒ20151?:20

ii Em 0Bƒ10,/2015 03:42

ru a fi. rn.-

Remessa para disponibilização no Diario Eletronico Publicaçao
expediente ACOƒ2015.000I?9 [) (M149)

ii Em 0?¡'10,i'2015 1?:1i4

Recebidos os autos de Gabinete do Desembargador Federal Carlos Rebêlo Júnior [Guia:
2015.00054B]

iii Em 07,Í10]2015 11:32

Acórdão Desembargadorfia) Federal Relatorio)
[Publicado em 09fI0ƒ2015&00:00] [Guia: 2015.000640] (M5284) EMENTA. PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇAO. TRABALHADOR RURAL. APOS ENTADORIAN POR IDADE. INCIDENCIA
OA CORREÇAO MONÉFARIA SOBRE AS PARCELAS VENCIDAS. APLICAÇAO DO MANUAL DE
CALCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INERISTENCIA DE OMISSAO. PRETENSAO DE
PREQUESTIONAMENTO OA MATERIA. EMBARGOS IMPROVIDOÍ-Í:i.1. Aclaratorios alegando: a)
pendência de julgamento de ações civis ordinárias no STF; ti) natureza juridica do pagarrient `
que foi condenada a União a efetuar; c) carência do evidente dano a ressarcir; d) existência
fato consumado; c) vinculação do precatório a cródito no fundo destinado exclusivamente á

http;il'vu'vniv.trl'.5.jus.bri'c|;:ii'cp.do R
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educação do Município exequente, em conformidade com o art. 60 do ADCT; f) omissão no tocante
ao art. 1°-F da Lei nP 9.454¡9?.2. A anáiise das razões que embasaram a interposição do presente
recurso demonstra que há menção sobre todos os argumentos recursais deduzidos inicialmente.3.
Entendeu-se na decisão recorrida que o fato de existirem ações em curso na Suprema Corte,
tratando do VMAA no ãmbito do FUNDEF, não possui qualquer relevãncia para a execução
impugnada.-il. Conclusão do acórdão no sentido de que, inexistindo previsão na sentença transitada
em julgado, tem-se como presumido o dano do Municipio pelo recebimento a menor do FUNDEF
que lhe era devido, bem como que a vinculação da verba á finalidade especificada
normativamente não afeta a exigibilidade do titulo judicial, já que compete aos órgãos de controie
a verificação do seu devido emprego.5. Inexistência de omissão do acórdão quanto a análise da
aplicação do art. 1P-F da Lei ni* 5.494;'9?, com a alteração promovida pela Lei nP 11.9õ0ƒ200'-'.-Ii para
a incidência da correção monetária.Ei. A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o
acórdão embargado incorreu nas hipóteses de cabimento de embargos declaratórios prevista no
artigo 535, I e II do código de Processo Civil, a ponto de merecer aclaramento por esta Eg.
Turma.?. A mera pretensão de prequestionamento da materia, por si só, não enseja a
admissibilidade dos embargos declaratórios, quando se verifica que não estão presentes os
requisitos especificos dessa modalidade de recurso.Ei. Embargos de declaração
improvidos.ACORDAO'v'istos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5a Região, por unanimidade, negar provimento
aos embargos de declaração, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam
fazendo parte integrante dci presente julgado.Recife,iPE, 30 de julho de 2015.Desembargador
Federal CARLOS REBELO JUNIORRelator Convocado

Em 13]0Bƒ2015 16:27

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015005552]

Em 13/0812015 15:39

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,ii por Redistribuição [Guia
2015.o055Ei2]

ri Em 13IOGƒ2015 11:59

Retificação de Autuação - Registrado (a)
Abertura do 3° volume (M5309)

u Em 13ƒ0Bƒ2015 11:19

Sucessão ao Desembargador(a) Federal ReIator(a)
em virtude da posse da nova Mesa Diretora para o biênio 201512012. (M5305)

iii Em 12IOBƒ2015 16:47

Recebidos os autos de Gabinete do Desembargador Federal Carlos Rebêlo Júnior [Guia:
2o15.ooo33o1

Em 12ƒ08ƒ2015 16:03

Remetldos os Autos { Redistribuição) Para Distribuição [Guia 2015000330]

Em 30ƒ0?,if 2015 09:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
isaaaâaz sciforvzois oszoo] (nsszi Eneanoos os oscuinaçãoza Turma, por uiiariimiaaoa,
negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Paulo Cordeiro e Cid Marconi.

.i em 1s¡os¡zo1s 15:32 `*~-

Recebidos os autos de Divisão da 35 Turma [Guia: 2015003019]
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Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Análise após 'untadd _ .. _ .. _
j a

e Petiçao 1' Documento ƒ Certidao [Guia 2015003019:

u Em 11ƒ'05ƒ2015 12:

Registro de Incidente .
(M0249)

09

ii Em 1110512015 11:08

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9?49)

iii Em 11ƒ05Í2015 12:02

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
. (Piezas)

iii Em 2?]04ƒ2015 15:23

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

u Em 22104112015 09:35

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão
[Guia: 2015002340] (M9?-49)

iii Em 22ƒ04[ 2015 09:32

Juntada de Petição - Recu
(M9749)

rso Especial

. em zofoa/2o1s 1aiii.1
Recebidos os autos de Advogado da Parte

ii Em 05¡03ƒ2015 13:54

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
[Guia : 2D15.0013BEi] (MTUÚ)

I Em 05/03¡'2015 03:13

Puiziiiizaizia .iiizifirrisizi em osifosrzois oozoo aii aai .ii ¬`

iii Em 05ƒ03,(2015 03:12

Disponibilização no Diário d
04ƒ03f2015 1?:55

ii Em 04I03/ 2015 14:53

htlpJi'i.‹innniv-irf5.jus.brƒcpicp.do
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Remessa para disponibilizaçao no Diário Eletrõnico Publicaçao
expediente ACOi'2015.00002? () (M149)

ii Em 27,102/2015 14:29

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Marcelo Navarro [Guia: 2015000162]

iii Em 27ƒ02ƒ'2015 13:34

Acórdao Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 05,¡03ƒ2D15 0D:lIlD]'[Guia: 20151300152] (M5545) EMENTA: PROCESSUAL CIVIL.
EXECUCAO DE SENTENÇA. MUNICIPIOHDIFERENÇA DO FUNDEF. EMBARGOS DO DEVEDOR. __
PENDENCIA5 DE JULGAMENTOS DE AÇOES ORDINARIAS NO STF. IRRELEVANCIA. REDISCUSSAO
DE MATÉRIAS os i~»iÉR1To. oEs_cAa1iiiEiiiTo. vEoAçAg oo ART. ii?-ii oo cec. i=~i=i.ovA oe oAiiios.
oEsiiiEcEssioAoE. viivc_i,ii_AçAo oigi vEAeA. ArETAçAo ci_A Ex1Giati.1oAoE. 1ivocoRRençiA.

c5i¡¡if¡r.s,,

"°"¬r;.HI'r 31
ir

INDEXADOR DE CORREÇAOHMONETARIA. IPCA-E. PERTINENCIA. HONORARIOS ADVOCATICIOS DE
SUCUMBENCIA. MANUTENÇAO.1. O fato de existirem ações em curso na Suprema Corte tratando
do VMAA no ãmbito do FUNDEF não tem qualquer relevância para a execução impugnada,
embasada em decisão acobertada pelo manto da coisa julgada.2. Entendimento da Turma
julgadora no sentido de que, não havendo previsão na sentença transi'tada em julgado, tem-se
como presumido o dano do Municipio pelo recebimento a menor do FUNDEF que lhe era devido,
bem como que a vinculação da verba à finalidade especificada normativamente não afeta a
exigibilidade do titulo judicial, já que compete aos órgãos de controle a verificação do seu devido
emprego.3. Temas suscitados nos embargos do devedor com base nos ditames da EC 53,f06, MP
339,106 e Lei 11.494,f0?, já vigentes na data do ajuizamento da ação ordinária, não podem ser
considerados na execução do julgado, em face da preclusão, a teor do que dispõe o art. 424 do
CPC.4. O IPCA, conforme consta no Manual de Orientação de Procedimentos Para os Cálculos da
Justiça Federal, indice que melhor reflete a inflação acumulada, ê o indexador de correção
monetária que deve prevalecer na apuração da divida.5. Os honorários advocatícios
sucumbenciais fixados em 5% sobre o alegado excesso de execução, correspondente a
R$5Ei.0?0,42 na data da fixação, atendem aos ditames do art. 20, §4P do CPC, estando em
consonância com o posicionamento da eg. Turma julgadora de não fixá-los em valores infimos
nem exorbitantes.ó. Apelações e agravo retido não providos.A C O R D A ODecide a Terceira
Turma do Tribunal Regional Federal da 5° Região, por unanimidade, negar provimento as
apelações e agravo retido, nos termos do voto do relator, na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes nos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Recife
26 de fevereiro de 2015.Desembargador Federal MARCELO NAVARRORELATOR

ii Em 26/02ƒ2015 09:00

Julgamento - Sessão Ordinária

il'

[Sessão: 2õ,¡02,i'2015 05:00] (M597) A Turma, por unanimidade, negou provimento as apelações e
ao agravo retido, nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.

Machado - OAB,i'PE 32.945.

i Em 13/0212015 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 13,102/2015 00:00 expediente PAUTAƒ2015.000008

u Em 13ƒ02ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA¡'2015.000008 em 12¡02,if2015 1?:11

ii Em 11ƒ02ƒ2015 15:30
"i

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação `
expediente PAL1TA¡'2015.(l000l'.IlB () (M6152)

ii Em 1110212015 14:08

Incluído em Pauta para [Sessão: 2ó,¡02¡'2015 00:00:00] Local: 1103 - 35 Turma

ht1p:ƒi'vvviiw.trf5.jus.bric|:iiicp.do

Desembargadores Federais Geraldo Apoliano e Paulo Cordeiro.Sustentação oral: advogada Gilma
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ii Em 10ƒ11}2014 12:04
i -i.i

Recebidos os autos de Divisão da 34 Turma [Guia: 2014.009543]

i Em 10ƒ11ƒ2014 15:25

Concluso para decisão a(o) Desembargadorija) Federal Relator(a) para I por Após Distribuição
[Guia 2014.0095-43]

ii Em 10I11/2014 15:13

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2014008054]

ii Em 10ƒ11ƒ2014 13:25

Remetidos os Autos ( Retificação de autuação) Para Divisão da 34 Turma [Guia 2014005054]

ii Em 10/11ƒ2014 13:14

Retificação de Autuação - Registrado (a)
* (M320)

ii Em 0221112014 15:45

Recebidos os autos de Divisão da 3P Turma [Guia: 2014.009259]

ii Em 05ƒ11¡2014 15:20

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachofdecisão) Para Distribuição [Guia 2014.009259]

O . sm os¡11/::o14 13:54
Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Marcelo Navarro [Guia: 2014001144]

i Em 06,/11/2014 11:29

Despacho do Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Guia: 2014.001144] (M1154) DESPACHOEncaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição para
incluir a apelação da União, fls. 3552383, na autuação do feito.Após, voltem-me conclusos.Recife,
05 de novembro de 2014.Desembargador Federal MARCELO NAVARRORELATOR

ii Em 2Bƒ10¡'2014 15:15

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2014.002215] ,i.
li

'ii

i Em 24ƒ10ƒ2014 14:03 i

Concluso para decisão a(o) Desembargador{a} Federal Relator(a) para ,ii por Secretaria
Processante [Guia 2014002215]

iiiiiiziziii.ii¬.ir.ii.irf:.'›_iu‹.=..iirii:iz.ii:|:i_rzii.:i 1 ..
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i Em 24ƒ10,if2014 14:02
, I

Distribuição Por Prevenção de Orgão Julgador
(n?11)
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ii _."s--.,e='i"
i-iiñdel' ._|iii?iii.`li-`1l'liIi

li'ibi.i¬.z¬il Regioiial F`ií›i.¬:i:=i al da 5' Riigiao

PROCESSO NP 0001768-86.2015.4.05.B300

AGRAVO (Vice-Presidência) (AGIVP255-PE) AUTUADO EM 15,f03)"2015
ORGÃO: Vice-Presidência
PROC. ORIGINARIÚ NP: [JOÚIÍÕBBEÊDISAI-053300 - JUSÍLÍÇEI
FEOEFBI - PE

VARA: 24 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF;'Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais ~ Contribuições - Tributário

FASE ATUAL iifiéllf “'15 Recebimento interna
conetsnenio z
ói_TiMA i_ocALizAçÃo z Gabinete ria vice-Preeitientia

Autos z uiviiiio
Réu z Muiiiicíeto os Ancovenos-PE
Advogado,'Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outro) - PE011338

Agravante : UNIÃO

nsuition : osssMeAneAoon(Aj Fsoeniiii. vice-|=›nssioieiirrs

42/2016000346061 CR (Entrada em:0B/11ƒ2016 15:10) (Juntada em: 17,l11ƒ2016 12:11)
MUNICIPIO DE ARCOVERDE-PE
42ƒ20,1600034602': CR (Entrada eITl:08ƒ11f201G 16:10) (Juntada em: 12,/111' 2015 12:10)
MUNICIPIO DE ARCOVEROE-PE
42I_20160003092'5: AGR (Entrada em:04l10ƒ 2015 16:15) (Juntada em: 06ƒ10ƒ 2015 11:29)
UNIAO
42ƒ__201600030922: AGEX (Entrada en'1:04I10ƒ2016 16:15) (Juntada em: 0fiƒ10ƒ2015 11:30)
UNIAO
42/2111600024411: CR (Entrada em:09[0Bƒ2016 15:33) (Juntada em: 31ƒ0B/2016 11:16)
MUNICIPIO DE ARCOVERDE-PE
4z,r2o,1sooo2441z: cn (entraria em:os;oa¡2o1a 15:33) (Juntatia em: s1¡oa¡zo1s 11:11)
Municipio os Ancovenoe-PE
42,1 20,1600023B59: PET (Entrada em:03ƒ0B/2016 16:31) (Juntada em: 03/08ƒ201G 12:40)
MUNICIPIO DE ARCOVERDE-PE
42ƒ_:Z016000211B2: RESP (Entrada em:11ƒ02Í2016 16:05) (Juntada em: 1Bƒ02f2016 14:43]
UNIAO
42ƒ__2016000211BB: REX (Entrada en'l:11/02¡'2016 16:05) (Juntada em: 13/02/2016 14:42)
UNIAO
42]20,15000201B3: SBST (Entrada em:01ƒ02ƒ 2016 15:25) (Juntada em: 13/02] 2015 14:45)
MUNICIPIO DE ARCOVERDE-PE

cciivi (J) i:..i:i .JI
01

42/2016000146322 EO (Erltrada em:11ƒ05ƒ2016 16:03) (Juntada em: 12/05ƒ201I6 14:30) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

- Em 22ƒ11ƒ2015 14:03

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015005491]

ii Em 21ƒ11ƒ2016 13:31

\

Concluso para decisão a(o) Gabinete da Vice-Presidência para f por Secretaria Processante [Guia
2o1a.ooaiis1]
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I.

` D\

. Em 21¡11,i2o1s 1a:3o F 

Registro ao Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M5309)

i Em 21ƒ11I2016 13:20

Retificação de Autuação - Registrado (a)
Identificação da parte agravante. (M5309)

ii Em z1¡11;2o1s 1s:2a
ciaaae Praeeaauai aiteratia ae Aiieuiição civet Para Aeiuiivo (vice-Preaitiêneia)

ii Em 18ƒ11¡2015 08:30
i

. Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2015008252]

ii Em 17/11/2015 17:15

Remetidos os Autos ( Retificação de autuação) Para Distribuição [Guia 2015008252]

ii Em 12ƒ'11ƒ2016 12:11

Juntada de Petiçao Contra razoes
(M11o62)

u Em 12/11ƒ2016 12:10

Juntada de Petiçao Contra razões
(M11052)

O . em 19/1o;2o1õ 11:34

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M5253) |

i Em 02/1012015 08:39

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
Intimar Município de Arcoverde¡'PE pelo ato ordinatório de fl. 312 (Agravo Interno 300)'302v. e
Agex 303,811). - MI 2015.22 (M301)

i Em 052101' 2015 11:31

Registro de Incidente .
(M5324)

u Em 06{10ƒ2016 11:30 \

_ 'i
.. em oeƒ1o;2o1s 11:29

SÉ 203

Juntada de Petição - AGE:-i:
(M5324)

htlp;if›'vrvirvv_trf5.]us.bric|:›i'cp.do
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Juntada de Petição - Agravo Regimentalƒinominado GI
(M5324) U FL:

ii Em 05¡10l2016 16:22

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

ii Em 22f09Í2016 09:33

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2015002554] (M422)

i Em 23¡'09¡2016 15:22

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2015.001188]

i Em 23ƒ09ƒ2016 14:50 i

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2015.001188]

I Em 21/09ƒ2016 15:54

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geraI.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, incisos XXXVI, XXXVII, LIII, LIV e LV, art. 93, IX, da
CF/88 e art. 50 do ADCT da CF¡88.Ressalto que o STF rejeitou a repercussão geral do tema
relativo às alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos princípios do devido
processo legal (art. 5°, LIV, da CF), do contraditório, da ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos
limites da coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de prévia
análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE, 248321ƒMT, Rel. Min. GILMAR
MENDES, DJe 01ƒ08,f2013).No tocante ã exigência contida no art. 93, IX, da CF/88, o Supremo
Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral nessa matéria, no julgamento
da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n. 291292¡PE, reafirmou a sua jurisprudência no
sentido de que o aludido dispositivo constitucional "exige que o acórdão ou decisão sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de
cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão" (Rel.
Min. GILMAR MENDES, DJe 13208/2010). No caso, observo que o acórdão combatido por este
recurso extraordinário está em conformidade com a orientação do Supremo Tribunal Federal, no
mencionado precedente.Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 5°, JO-O<VII e LIII
e ao art. 50 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de prévia análise da legislação
infraconstitucional aplicada á espécie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente,
seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se
inadmissível.Assim, no que se refere á alegação de ofensa ao art. 5°, incisos XXXVI, LIV e LV, e
93, IX, da CFƒ88, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do
Código de Processo Civil, INADMITINDO-O no tocante á alegação de ofensa ao art. 5°, XJO-tVII e
LIII, da CFƒ88 e ao art. 50 do ADCT da CFl88.Intime-se.Recife, 15 de setembro de
201õ.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapé

ii Em 21ƒ09ƒ2016 15:53

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata‹se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto

que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, e

l1ttp:fit.iii'i.ii'iiv.ti'l“5.,ius.bri'cplcp.do H
505, do CPC. restando confiqurada a hipótese do artiqo 105. III, a, da CF.i'88.Ass'$ADMITO o
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do recurso.De resto, a partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho
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_ ._ __, ._ H 1 . r - '

recurso especiaI.Remetam-se os autos ao 5TJ.Recife, 15 de setembro de 2018.De_sembargador
Federal RDBERTD l*‹1ACHADDvice-Presidente do TRF da 59 Regiaoflzssinado Eletronicamente.

. Em 02109/2016 15:05

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2016.00424?]

n Em D11'09[2D15 14:22

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,I por Admissibilidade
[Guia 2018.0042-=H›']

z Em 31ƒ0B¡2016 11:11

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

O . Em 31,1oaƒ2o1s 11:15

Juntada de Petição « Contra-razoes
(M9988)

. Em 2510012016 16:19

Recebidos os autos de Advogado da Parte

ú Em 03ƒUBƒ2015 12:45

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DR CARLDS EDUARDO CHAGAS DABJPE 1922 A [Guia: 2018003686] (M503)

- Em O3f08ƒ2016 11':-40

Juntada de Petição - Petição Diversa
0 {M5D3)

ú Em 21ƒ0?/2016 03:13

Publicado Intimação em 21,i'0?f2016 00:00 expediente CR/2018000060

ú Em 21/D?'ƒ201E 03:12

Disponibilização no Diario da Justiça Eletronico de Intimação expediente CR,f2016.000060 em
20¡'0?ƒ2018 1?:0?

¢ Em 20/D7/2015 16:21

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente CRƒ2016.000060 {) (M8?5)

. em 1a¡o1¡2o1a 14=4a "

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

http:¡i“-.irwvv.trf5.jus.brfcp¡op-do
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. em 1a/o:r,f2o1a 14:41 na 63 '

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

1 Em 1810712016 14:45

Juntada de Petiçao Substabelecimento
(M9988)

. em 1s¡oz;2o1s 1a:oa
Recebidas ea autee ae Peocuaeooaie rteeiorvei. pa umño - se eeoião

1 Em 05ƒ0Tƒ2015 05:37

Aurea entregues em carga are) Peocuaeooeta neetouet oa ur:1Ão - se Reeiño para ciência
da Decisão
[Guia: zo1õ.oo3os3] (M2911

e Em 2Bƒ06;2016 03:13

Publicado Acordão em 28ƒ0E›ƒ201Ei 00:00 expediente ACO¡201E~.00009?|In;eiro Tegr]

e Em 2Bf0Eƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acordão expediente ACDƒ2016.00009? em
2?ƒ06,'2015 1?:0?

1 Em 2?ƒ0Eƒ2016 10:22

J.:

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACCl.f'201E›.00009? ij) (M8451

0 . em z3;oaƒ2o1a 11:33

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federai Paulo Roberto Lima [Guia: 2018000421]

- Em 22106/2016 19:21

Acórdao Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 28,/08,l201Ei 00:00] [Guia: 2018000421] (_l_~'I981) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATDRIQ5. INEXISTÊNCIA DE DMISSAD, CDNTRADIÇA-0, UBSCURIDADE DU
ERRD MATERIAL. PRETENSAD A REJULGAMENTD. IMPDSSIBILIDADEJ. Ds embargos de
declaração tem sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
materiaI;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio idôneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. D
orgão julgador não e obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisrdermensejo ã formação do seu
convencimento,5. Embargos de declaração improvidos.ACClRDADvistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 55 Região, a unanimidade, NEGAR PRUVIMENTCJ ADS EMBARGOS DE
DECLARAÇAD, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, due passam a ` tegrar o
presente julgado.Recife, 14 de junho de 2016. E

e Em 14_r'0Eƒ2016 13:00 .Ê ä

htt|:flAme~r.trl5.jt:a.brrcplcp.do x
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2017--cz? Tribunal Regieral Federer de se Regiaa - Rreulieae ceriauiia Preeeeeuai
Julgamento de incidente - Sessão Drdinãria
[Sessão: 14ƒ0E-J2016 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.

FL9

acordão de fl., a Turma, a unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do

ÇÚ-*#13

15"11.

' 6

ii
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza ---z-ea-r
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal
convocado Andre Carvalho Monteiro (em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo
Roberto de Dliveira Lima, por motivo de ferias).

e Em 3010512016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 30,l'05¡2015 00:00 expediente PAUTAf201E›.000020

ú Em 30Í05/2015 03:12

Disponibilização no Diario da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA¡'2016.000020 em 2?,¡05ƒ201B 1?:10

1 Em 27ƒ05[2016 14:14

. Remessa para disponibilização no Diario Eletronico Publicação
expediente PAUTAƒ2Ú16.ÚDÚÚ2El (2Íf'ƒO5Í2U16 00:00] [Il-1415)

e Em 25/05ƒ2016 16:41

Nova Inclusão em pauta - Sessão Clrdinãria
[Sessão: 14¡06,/2016 13:00] [Publicado em 30ƒ05/2016 00:00] [M824)

e Em 10/0512016 15:54

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2016.00226?]

e Em 1?/05/2016 16:23

Conciuso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Análise apos juntada
de Petição I Documento ,f Certidão [Guia 2016.00226?]

1 Em 12/05/2016 14:40

Registro de Incidente .
(M9988)

I Em 12105/'2016 14:30

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9988)

1 Em 11ƒ05ƒ2016 16:25

Recebidos 05 Elutüs de PRDCURADDRIA REGIONAL UA UNIÃÚ - 53 REGIÃO

I Em 03}05I2016 06:12

Auiae entregues em carga are) PR.ocuRAooR1A Reoioivai. oe uivriio - se aeoião par ciencia
da Decisão
[Guia: 2016002013] (M291)

http:Hvrww.trf5.]us.brƒcpfcp.do \x
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cogm
Em 03/0512016 03:13

Publicado Acordão em 03ƒ05ƒ2015 00:00 expediente ACOƒ201l5.0000621 Inteiro Teor]

Em 03f05ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOƒ2016.0000Er2 em
02ƒ05/2016 12:05

Em 02ƒ05]2016 09:53

Remessa para disponibilizaçao no Diário Eletronico Publicaçao
expediente ACOƒ2016.000062 {) (M845)

Em 2Bí04ƒ2016 18:35

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000252]

Em 2Bƒ04f2016 13:14

Acordão Desembargador(a) Federal Relator{a)
[Publicado em 03ƒ05¡2016 00:00]_[Guia: 20_1E-.00025?] (M?13) EMENTAADMINISTRATIVO._
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ERECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLIÇ_A. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAD DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424/96. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquënio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424/1996.2. A União invoca a existencia de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porem, não repercute para o desiinde da presente ação, ã mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMLIPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados e que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424¡'96.5. A
materia relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, precIusa,6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmeticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidade.7. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municíp`o, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tai retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4P,_da Lei 8.906/94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. Apelação improvida.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da SP Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELACAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 26 de abril de 2016.

Em 26,/0411016 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 26ƒ04,f2016 13:00] (M415) A Turma, ã unanimidade, negou provimento ã apela ão, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores ederais
Ivan Lira Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

Em 11¡'04}'2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 11,f04ƒ2016 00:00 expediente PAUTAƒ201o.000013
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Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA;201E›.000013 em 08,‹'04,l'2016 12:07'

e Em 07104/2016 12:11

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTAƒ2016.000013 (0?¡'04;'2016 00:00) (M415)

e Em 0?ƒ04¡'2016 16:20

Incluído em Pauta para [Sessão: 26¡04,i2016 13:00:00] Local: 1102 - 29 Turma

e Em 3010312016 17:06

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016001406]

Ir Em 29/03/2016 14:39

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para 1 por Secretaria
Processante [Guia 2018001406]

e Em 29/03/2016 14:33

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M?11)

0
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2012-42? Triburial Regional Federal da 5* Região - Resultado Consulta Processual ägj

ÇGHI3”“A. as
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PROCESSO N” 000163.3-74.2015.4.05.8300

Aeeteçiio cível. {Acsa3s45-Pe) Aurunpo er-1 zsƒosfzois
ORGAO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NP: 0,001633242015405830_0_ - Justiça
Federal - PE
VARA: 29 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questoes Agrárias)
ASSUNTO: Liquidação1Cumprimento1Execução - Direito Processual Civil e do Trabalho

FASE ATUAL iãägogƒluls Remessa Externa

conetensrno z
ÚLTIMA Locatiznção z seçae Judiciária de nernamiziucc-

APTE : umiio
eppo z iriumcieto pis aârtnemos - PE
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA HONTEIRO(e outros) - PE011338

eeueroa : pesisnamiiorioorr i=i:pei=uu. |=.eiu|.o noaenro oe ottvstrux LIMA

42,/20_160002B253: CR (Entrada em:09ƒ09ƒ2016 16:14) (Juntada em: 1310912016 12:29)
MUNICIPIO DE BARREIROS - PE
42/2016000243091 AGEX (Entrada em:12f0Bƒ2016 16:16) (Juntada em: 1610612016 14:26)
UNIAO
42ƒ20,160001B10T: CR (Entrada em:131'0612016 15:36) (Juntada em: 1510612016 11:36)
MUNICIPIO DE BARREIROS - PE
42ƒ20'160001B105: CR (Entrada em:13[06ƒ2016 15:34] (Juntada em: 1510612016 11:35)
MUNICIPIO DE BARREIROS - PE
42ƒ20'16000177'61: SBST (Entrada emZ10/0612016 14:21) (Juntada em: 1510612016 11:34]
MUNICIPIO DE BARREIROS - PE
42[201600015196: REX (Entrada em:1610512016 15:55) (Juntada em: 2010512016 15:46)
UNIAO
42ƒ_¿20160001519?: RESP (Entrada em:16,/05/2016 15:55) (Juntada em: 2010512016 15:42)
UNIAO
42ƒ20160000B912: ED (Entrada em:18[0312016 16:03) (Juntada em: 29/0312016 12:45) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
421201600001616: ED [Entrada em:1510112016 16:14) (Juntada em: 1910112016 10:56) UNIAO

e Em 22/0912016 16:16

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2016002439]

e Em 1410912016 16:01

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2016002126]

e Em 1410912016 15:50

Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2016002126]
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OO.1.¡r¡¿_I Em 13/0912016 12:29
FLE

Juntada de Petição - Contra-razões
(M11062) ._-___” 1*

0 Em 2210612016 15:27'

Juntada de Documento Mandado de Intimaçao
(M639)

e Em 1?j'0Bƒ2016 11:20

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
Intimar Município do ato ordinatorio fl. 304 (AGEX 2931303). MI 2016.61 (M301)

ii Em 16,/0012016 14:26

Juntada de Petição - AGEX
(M5324)

e Em 1510612016 12:20

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

I Em 0510212016 09:21

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da Uniao
[Guia: 2016005031] (M422)

e Em 2910612016 15:30

Recebidos os autos de Gabinete da Vice~Presidência [Guia: 2016000830]

n Em 29106/2016 15:16

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacho1decisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016000830]

e Em 2310612016 08:41

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso
III, ("a","b","c","d"), da Constituição Federal, em face de acordão proferido por esta Corte.O
recorrente sustenta que o art. (xxxxx), da CF, teria sido vio|ado.Observo que o acordão decidiu a
causa á luz da legislação infraconstitucional (CITAR), sendo a ofensa á Constituição indireta ou
reflexa, e por isso seu exame na via extraordinária mostra-se inadmissível, conforme
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (CITAR PRECEDENTES}.Com essas
considerações, INADMITD o recurso extraordinário.Publique-se. Intimem-se.Recife, 21 de junho de
2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SP RegiãoAssin do
Eletronicamente. Observar rodapé

ir Em 23106/2016 06:40

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29} DECISADTral:a-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab inltio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do recurso.A
partir de exame superficial. oroorio desta fase de coonicão sumária. tenho oue a parte. a teor de

hltp:ffvrww.trf5.jus.brlcplcp.do X \\
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CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF188.Assim, ADMITO o recurso ~

. . . . . . VP *Q-, _
suas razões recursais, demonstrou provável violaçao aos arts. 25, III, 506, 509, 283 e 803,1, do (ge É3 _

especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 21 de junho de 2016.Desembargador Federal É F n H I

rodapé

n Em 1210612016 12:40

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2016002291]

1 Em 1210612016 12:12

ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar \L' ..... :Iii-I

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para 1 por Admissibilidade
[Guia 2016.002`?El1]

o Em 1510612016 12:28

Retificação de Autuação - Registrado (a)
Aeearuiui oe voturrie (rasas)

1 Em 15/0612016 11:36

Juntada de Petição - Contra-razoes
(M9988)

e Em 15/0612016 11:35

Juntada de Petição - Contra-razões
(Mesas)

e Em 1510612016 11:34

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M9988)

n Em 1310612016 15:40

Recebidos os autos de Advogado da Parte

- Em 1310612016 11:55

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciencia da Decisão
Dra. Camila de Melo - carga realizada em 0910612016, e registrada nesta data em virtude de falha
nos sistemas desta Corte [Guia: 2016.002698] (M364)

e Em 2310512016 03:13

Publicado Intimação em 2310512016 00:00 expediente CR12016000045

e Em 2310512016 03:12 \

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CR12016000045 em
2010512016 12:05

I Em 201051 2016 16:31

R z
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GÚ'-“fg
Remessa para disponibilização no Diario Eletronico Publicação
expediente CR/'2ü16.Dü0D45 () (ll-18?5)

'II i-I-'

Í1 Em 20I05ƒ2016 15.4?

Juntada de Petição - Recurso Especial
(li-18?5)

1 Em 20)'05ƒ2016 15:46

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M8?5)

z Em 10/05ƒ2016 16:03

Recebidos os autos de PRDCURADDRIA REGIONAL DA UNIÃO - 53 REGIÃD

ii Em 10Í05]201E 05:28

auras entregues em carga a(o) Pnocuxsooem Restonat oa untãio - se estarão para ciência
da Decisão
[Guia: 2iJ1ti.lJ02141] (M291)

I Em 09ƒ05ƒ201ñ 03:13

Publicado Acordão em U9,/Ú5ƒ2Ú15 00:00 expediente ACOƒ2Ú16.DDÚÚl5?| Ifltgiro Teori

ii Em 09ƒ05/2016 03:12

Disponibilização no Diario da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACD¡.?.015.[iUODE›? em
[JE-fiJ5i'2iJ16 1?:52

s Em 06105/2016 12:45

Remessa para disponibilização no Diario Eletronico Publicaçao
expediente AC{Jƒ2£i1E›.iJüDiJt-3? if) (M8145)

s Em 06ƒ05;'2015 10:18

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 201Ei.iJiJiJ2?lJ]

n Em 05/05/2016 11:59

Acordão Desembargador(a} Federal Relatorza)
[Publicado em iJ9¡O5ƒ2IJ16 00:00] [Guia: 2D16.DDo2?iJ] il*-il?13) EMENTAPRDCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLRRATDRIDS. INEXISTENCIA DE OMISSAD.1.Embargos de declaração opostos
pela União, ao argumento de que teria havido omissão no tocante aos honorarios advocatícios
arbitrados na sentença, oue, no seu entender, seriam excessivos;2.Não tendo sido a questão
ventilada na apelação e não estando a sentença submetida aoreexame necessario, não há oue se
cogitar de omissão;3. Embargos de declaração improvidos.ACDRDADvistos, relatados e discutidos
os presentes autos, em oue figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Re__gionai Federal da SP Região, ã unanimidade, NEGAR PRDVIMENTD ADS EMBARGOS DE
DECLARAÇAD, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que pass a integrar o
presente ju|gado.Recife, D3 de maio de 2016.

ú Em 0310512016 13:00 R

Julgamento de incidente - Sessão Cirdinãria

zm m..,`
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[Sessão: 03flJ5ƒ2iJ16 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acordão de fls., a Turma, a unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan lira de

. 5%
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Carvalho e Carlos Rebêlo Júnior (eventualmente convidado da e. 35* Turma, para compor o quorum ãivƒ
da 2P, em razão da ausencia justificada do Exmo. Sr. Desembargador Federal Vladimir Souza
Carvalho).

- Em 14/04ƒ2016 22:01

Publicado Pauta de Julgamento em 15ƒiJ4ƒ2iJ1Ei 00:00 expediente PAUTAƒ2iJ1t.i.00UD 14

n Em 14/0412015 22:00

Disponibilização no Diario da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,¡2016.0D0014 em 14ƒ04;'2016 1?:10

ú Em 14104-ƒ2016 15:53

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTAƒ2016.iJ00014 (14¡04/2016 00:00) (M4151

ú Em 11]04[2016 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[sessãúz oafosrzots tazooj [Publicada em 1s¡o‹:/2o1s oozoo] (Mason)

. Em 29ƒ03l2016 16:33

Recebidos os autos de Divisão da 2a Turma [Guia: 20164101386]

s Em 29/03/2016 12:49

Concluso para decisão a(o) Desembargadoria) Federal Relator(a) para ¡ por Analise apos juntada
de Petição! Documento I Certidão [Guia 2015001386]

ú Em 29ƒD3[2016 12:14?

Registro de Incidente _
(M6251

1 Em 29/03ƒ2016 12:45

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(W525)

. Em 1810312016 16:11

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 53 REGIÃO

ø Em 15ƒ03¡'201I5 05:09

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - SP REGIÃO ra Ciência
da Decisão
[Guia: 2015001204] (M64?] .

ii Em 24_¡'02ƒ201fi 03:13

I'ittp;l'ƒww'nr.trf5.jus.bricplcp.do
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Ú.'H'fPublicado Acórdao em zzifozrzois oozoo expediente Àco¡2o1s.oooo24 EÉ
É za O7
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I Em 24ƒ02/2016 03:12

Disponibilização no Diario da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOƒ2016.000024 em
23/02¡'2016 1?100

z Em 2110212016 10:15

Remessa para disponibilização no Diario Eletronico Publicação
expediente ACO,‹'2016.000024 (1 [M5145]

s Em 22/02/2016 10:46

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.0000?8]

. - em zz;oz;zo1s oszss
Remetidos os Autos ( Devolução de processo) Para Divisão da 23 Turma [Guia 2016.0000?Ei]

- Em 12102/2016 08:53

Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guia: 2016000555]

ú Em 12/'02/2016 08:46

Concluso para decisão a(o) Desembargadorfa) Federal Relatorfa) para I por Acerto no
acordãoƒdespacho [Guia 2016.000555]

- Em 11ƒ02)`2016 15:16

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000056]

z Em 04¡`02/2016 15:12

Acordão Desembargador(a) Federal Relator~[a)
[Publicado em 24,f02,›'2016 00:00] [Guia: 2016000056] (M9000) EMENTAPROCESSUAL CIv'IL.
EMBARGOS DECLARATORIO5. INEKISTENCIA DE OMISSAO, CONTRAOIÇAO, OE-SCURIOADE OU
ERRO MATERIAL. PRE¬'ENSAO A REJJLGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE1. Os embargos de
declaração tem sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não e obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisrdermensejo ã formação do seu
convencimento,5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAO'v'istos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da SP Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a inte rar o
presente julgado.Recife, 02 de fevereiro de 2016.

s Em 02ƒ02ƒ201G 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária R lí
[Sessão: 02,l02ƒ2016 14:00] (M415] Apreciando os embargos declaratorios opostos contra v.

http:ifwww.trf5.jus.brlcpfcp.do Ã 6i9



zoir-iizzr rritmai Regime: raaaa as 5* Regiao- aeuiisazi oa-aula Prsaasstal aço DE 14%àacordão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termosrdo voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais ivan Lira de
Carvalho (convocado) e Raimundo Alves de Campos Júnior (convocado em substituição ao Exmo.
Sr. Desembargador Federal Vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias).

s Em 19/0112016 16:47

Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guia: 2016.00019?]

s Em 19,/0112016 15:55

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para z' por Análise apos juntada
de Petição ,f Documento f Certidão [Guia 2016.0001'-31]

~ Em 19/01ƒ201fi 10:53

Registro de Incidente .
(M9900)

ú Em 19/01ƒ2016 10:56

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9988)

. em 1a/o1/2015 ztsioz
Recebidos os autos os Peocunaoonta nacional. oa união - sa Rsotño

1 Em 12[01ƒ201E 06:37

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 5:3 REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: zo1s.oooozsj (M2911

s Em 2131212015 03:13

Publicado Acordão em 0?,f01¡'2016 00:00 expediente ACOƒ2015.000253| Inteiro Teorl

a Em 21ƒ12[2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO¡2015.000253 em
1El,i'12ƒ'2015 12:55

. Em 18ƒ12/2015 16:41

Remessa para disponibilização no Diario Eletronico Publicação
expediente ACO,f2015.000253 (18ƒ12;'2015 00:00] (01415)

s Em 17712/2015 18:08

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2015001023]

".

ii Em 16ƒ12ƒ2015 11:58

Acordão Desembargador(a) Federal Relatorlaj
http:fivnvw.trf5.jus.brfcpfcp.do
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